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Estância Turística de Salto, 11 de dezembro de 2020 
 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 32/2020 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS-Salto/SP, no uso de suas atribuições 
legais;  
 

 

RESOLVE: 

 

A partir da data desta Resolução todos os Ofícios e ou Documentos referente a este 

Conselho devem ser entregues e ou retirados diretamente com a Secretária Executiva do 

CMAS-Salto, de segunda as sextas-feiras das 08h às 13h30min. 

 
 

 
 
 
 

 

 
 
 

Carlos Alberto Bonatto 
Presidente do CMAS-Salto 


